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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.
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interessado, independente de cadastro prévio.
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GABINETE DO PREFEITO - DISPÕE SOBRE
PONTO FACULTATIVO  - DISPÕE SOBRE PONTO

FACULTATIVO : 35/2023

DECRETO Nº 35/2023 - GP, DE 29 DE AGOSTO DE 

2023.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS 

E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

VALE MA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
na Constituição Federal, na Constituição do Estado do 
Maranhão e na Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a mobilização dos Prefeitos do 

Estado do Maranhão, alinhados ao MOVIMENTO “SEM 

FPM NÃO DÁ”, de abrangência nacional, organizado, 
especialmente, pelas associações municipalistas do 
Nordeste, notadamente, pela Federação dos Municípios do 
Estado do Maranhão – FAMEM em parceria com a CNM;

CONSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de agosto 
reuniram-se em mobilização Prefeitos e Prefeitas de todo o 
Brasil em Brasília-DF, tendo decidido conclamar todos os 
Prefeitos e Prefeitas a paralisar os serviços administrativos 
das prefeituras no dia 30 de agosto de 2023, ante a 
necessidade de fomentar a discussão sobre o 
redimensionamento do pacto federativo, de modo a 
fortalecer a autonomia, mormente financeira, dos 
municípios brasileiros;

CONSIDERANDO que o objetivo do movimento é 
a defesa do pacto federativo, a autonomia financeira dos 
municípios e principalmente chamar a atenção do governo 
federal para a situação dos Municípios, mais precisamente 
quanto: crises financeiras enfrentadas pelos municípios 
diante da comprovação de diminuição de arrecadação 
proveniente da oscilação do FPM (proveniente do 
decréscimo na arrecadação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas e o aumento do volume de restituições 
do imposto de renda), além dos abonos no CIDE 

Combustível e redução do ICMS/cota parte municípios ;

CONSIDERANDO a deliberação pautada em 
reunião com os prefeitos filiados a FAMEM, que em 22 de 
agosto de 2023, aprovou por unanimidade, a paralisação 
de advertências das atividades municipais, no próximo dia 
30 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO que o intuito da mobilização é a 
defesa dos interesses municipalistas, cujo viso é sempre a 
defesa dos interesses coletivos e essenciais, em favor do 
bem comum.
D E C R E T A:

Art. 1º- Fica declarado ponto facultativo nos órgãos e 
entidades da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo, no dia 30 de 
agosto de 2023, ressalvados os serviços e as atividades 
considerados de natureza essencial, especialmente nas 
áreas da saúde, educação, coleta de lixo urbano e da 
segurança pública.

Art. 2º - Os serviços essenciais deverão ser mantidos 
normalmente.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 29 DE 

AGOSTO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Deibson Pereira Freitas

Prefeito(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

Vice-Prefeito(a)

Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Maria Sônia Silva Abreu
Secretaria de Educação

Maria Rosilene Silva
Secretaria de Assistência Social

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
Secretaria de Saúde

Charles Pierre Galindo Bedor
Secretaria de Planejamento e Relações 
Institucionais

Victor Denner Vasconcelos Fernandes
Secretaria de Finanças

Alisson Polinelli Pascoal Costa
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

Lívio Barroso Maia
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho
Secretaria Municipal de Meio -ambiente e 
Recursos Naturais

José Francisco Silva
Secretaria de Esportes

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

Ivanilson Soares de Lima
Controladoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa
Procuradoria Geral

Heider Carlos Matos
Assessoria de Comunicação e Imprensa

Dina Selma Leal
Secretaria Municipal da Mulher
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